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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS 

 
 

1. OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de Serviços Médicos, para manutenção completa da escala, essencial à 

operacionalização da gestão e execução das atividades e serviços de saúde a serem 

desenvolvidos no Hospital Regional Ruth Cardoso (HRRC), situados no Município de 

Balneário Camboriú-SC e administrados pela OSS Viva Rio. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando que um dos principais desafios da gestão de serviços de saúde é a 

disponibilidade de equipes assistenciais em quantidade e qualificação adequadas, e que esse 

desafio decorre de múltiplos fatores de ordem social, econômica e do mercado de trabalho, 

destaca-se a complexidade crescente na gestão do trabalho médico. Isso se deve tanto ao 

papel fundamental desses profissionais nas equipes de saúde, dada a necessidade de gestão 

eficiente de um grande volume de horas e especialidades distintas para garantir o pleno 

funcionamento das unidades assistenciais, quanto à diversidade de modelos de contratação 

que vem sendo implementados no setor. 

Nos últimos anos, novos formatos de contratação e gestão do trabalho médico surgiram 

em resposta à dinâmica do mercado e à autonomia profissional dos médicos. A escassez de 

especialistas em determinadas áreas torna a força de trabalho altamente disputada, 

conferindo aos profissionais maior flexibilidade na escolha de condições de trabalho e 

remuneração. Nesse contexto, um modelo amplamente adotado é a contratação de empresas 

especializadas na gestão do trabalho médico, permitindo aos profissionais se associarem 

para prestação de serviços de forma organizada e eficiente. 

Esse cenário impacta diretamente a contratação de médicos por meio de processos 

seletivos convencionais. A remuneração, fator essencial para atração e retenção desses 

profissionais, tem sido diferenciada tanto no setor público quanto no privado, considerando 

especialização e local de atuação. Ademais, a natureza da assistência em saúde exige 

rapidez na alocação e substituição de profissionais, pois atrasos ou ausências podem 

comprometer significativamente o atendimento aos pacientes. Assim, a contratação de 
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serviços terceirizados, que permitem a reposição ágil de médicos, representa um benefício 

essencial para a gestão assistencial. 

Diante desse contexto, a OSS Viva Rio busca alternativas contratuais que assegurem a 

disponibilidade de médicos em suas unidades, garantindo a continuidade e a qualidade dos 

serviços assistenciais. 

Portanto, considerando: 

• A essencialidade dos serviços prestados pelas unidades assistenciais, que não podem 

sofrer descontinuidade; 

• A necessidade de manutenção da capacidade assistencial; 

• A complexidade operacional das unidades e a pluralidade dos serviços médicos 

indispensáveis ao seu funcionamento; 

• A economicidade. 

 

Conclui-se pela necessidade da contratação dos serviços pleiteados, visando garantir a 

continuidade e a eficiência do atendimento prestado no Hospital Regional Ruth Cardoso 

(HRRC). 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. Prestação de serviços médicos para manutenção completa da escala, aos pacientes SUS 

assistidos na escala Enfermaria Pediátrica do HRRC, de acordo com as especialidades 

constantes no quadro abaixo, conforme demandas a serem acordadas entre as 

partes: 

 
 

# Especialidade Atribuições 

1 Pediatra 

Na internação, é responsável pela avaliação clínica diária de pacientes pediátri-

cos internados; elaboração e atualização dos planos terapêuticos; solicitação e 

interpretação de exames; prescrição de medicamentos e cuidados específicos; 

manejo de intercorrências durante a internação; garantir a continuidade do cui-

dado multiprofissional; prestar comunicação clara e contínua com os familiares, 

além de determinar o momento adequado para alta e orientar os cuidados domi-

ciliares; registrar adequadamente as informações em prontuário; cumprir os pro-

tocolos institucionais, normas técnicas, éticas e de segurança do paciente; parti-

cipar de ações de melhoria da qualidade assistencial e de educação permanente; 

e manter-se atualizado quanto às boas práticas, diretrizes da especialidade e le-

gislações vigentes. 

 

3.2. Os profissionais que prestarão os serviços pela Contratada deverão ser (i) sócios ou 

membros do seu quadro social, cuja comprovação se dará por meio do contrato social ou 
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estatuto social em vigor; ou (ii) no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS). A comprovação deverá ser apresentada em 

conjunto com o relatório mensal para medição e com a posterior Nota Fiscal para 

faturamento, com exceção aos profissionais que atuem de forma eventual para suprir 

ausências e complementar as escalas.   

 

3.3. A CONTRATADA é responsável pela convocação dos profissionais, pela distribuição dos 

mesmos na escala, pelo controle da frequência, carga horária dos serviços prestados, 

pelo cumprimento das diretrizes contratuais e éticas previstas no presente Termo de 

Referência e pela distribuição dos recursos financeiros entre os mesmos, observadas as 

suas características societárias e operacionais. 

 

3.4. A CONTRATADA não poderá ter em seu quadro societário a participação de funcionários 

celetistas que integrem o quadro de pessoal da OS Viva Rio.  

 

3.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá alocar profissionais com registro 

vigente no devido Conselho de Classe Regional, habilitação e comprovação de título nas 

respectivas áreas de atuação. 

 

3.6. Os serviços serão prestados através das cargas horárias e meios de atuação na unidade 

do presente Termo para atendimento às demandas pactuadas, de acordo com a 

disponibilidade da equipe vinculada à CONTRATADA, sendo certo que os horários de 

cumprimento das obrigações contratadas serão alinhados e definidos entre as PARTES, 

e aferidas pela CONTRATANTE até o décimo dia útil do mês subsequente ao mês da 

prestação do serviço. 

 

3.7. Os profissionais que prestarão serviços pela CONTRATADA deverão: 

a) Comparecer na unidade no horário acordado e cumprir as atividades médicas de 

sua responsabilidade; 

b) Atuar em conformidade com as diretrizes e protocolos de cada unidade hospitalar; 

c) Atuar em conformidade as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

d) Cumprir com as normas éticas e regulamentações da profissão, incluindo o 

Código de Ética do Conselho Federal de Medicina; 

e) Atuar em equipe com os demais profissionais, independentemente de suas 

profissões, buscando a assistência integral e de qualidade à população;  
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f) Aderir a implantação de ferramentas e fluxos operacionais de controle visando 

otimização de processos; 

g) Preencher adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual 

ou eletrônico), incluindo prescrições e evoluções médicas diárias e todo 

atendimento prestado ao paciente bem como as informações para correta 

averiguação das contas hospitalares; 

h) Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, 

utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH); 

i) Participar de sindicâncias e outros processos administrativos da instituição, 

quando solicitado;  

j) Contribuir, elaborar, implantar e executar os protocolos assistenciais relacionados 

às especialidades. 

k) Apoiar o cumprimento das metas assistenciais em conformidade com a orientação 

da Coordenação/Direção Médica da unidade; 

l) Participar e apoiar ações de treinamento e capacitação de novos protocolos 

assistenciais e funcionais instituídos, visando aperfeiçoamento e qualidade 

assistencial; 

m) Apoiar e executar as deliberações das comissões instituídas na unidade, como 

de óbito, prontuário, segurança, CCIH, qualidade e outras; 

n) Registrar no livro de ocorrências médicas diariamente, sua passagem pela 

unidade assistencial, tendo ou não fato relevante a ser registrado, registrando as 

ocorrências e motivações que justifiquem alterações da rotina de trabalho; 

o) Emitir laudos, relatórios e prescrições adequadas para a especialidade, tais como: 

solicitar exames-diagnósticos especializados relacionados a especialidade; 

analisar e dar parecer ao resultados de exames diversos, comparando-os com os 

padrões normais para confirmar ou informar diagnóstico; emitir diagnóstico, 

prescrever medicamentos relacionados a patologia específica, aplicando recursos 

de medicina preventiva e terapêutica; manter os registros dos pacientes, 

informando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; 

p) Utilizar como método de apuração do serviço prestado, o sistema informatizado 

de registros e apuração de horas, participando de treinamento rotineiro e 

capacitação para operação de novos sistemas implantados, por meio dos quais, 
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inclusive, serão organizados os plantões e as substituições dos membros da 

equipe. 

 

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão executados nas unidades de saúde geridas pela OSS VIVA RIO listadas 

abaixo, de acordo com a demanda e escala a serem acordadas entre as partes: 

 

LOTE UNIDADE ENDEREÇO 

1 Hospital Regional Ruth Cardoso 
R. Angelina, s/n - Municípios, Balneário Camboriú 

- SC, 88337-470 

 

5. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

5.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, 

diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:   

5.1.1. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer profissional ou método, cujo 

uso ou atuação considere prejudicial ou inadequado;   

5.1.2. Vetar o prosseguimento normal do fornecimento e/ou execução dos serviços, 

baseados na legislação em vigor;  

5.1.3. Verificar o cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas do contrato e do 

presente Termo, e adotar medidas necessárias quanto à regularização de eventuais 

transgressões; 

5.1.4. Avaliar e fiscalizar a execução de serviços, podendo requerer a qualquer tempo 

documentos e informações que entender necessários, contudo, respeitando prazos 

mínimos (3 dias úteis) para entrega de modo a não causar tumulto aos serviços e 

realizar exigências com finalidade ao atendimento no limite dos serviços ajustados 

de suas demandas e necessidades; 

5.1.5. Utilizar como método de apuração da efetiva prestação dos serviços, os 

registros de atendimentos realizados, prontuários, sistema de gestão de 

escala (disponibilizado aos profissionais para conferência), sistema de check-

in e check-out, registro do profissional no Livro de Ordens e Ocorrências, bem 

como quaisquer outros instrumentos, sistemas ou meios de controle 

formalmente adotados pela CONTRATANTE. 
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5.1.6. Utilizar as informações e registros mencionados no item anterior para a 

medição, validação e aprovação das horas efetivamente prestadas por cada 

profissional, ficando expressamente estabelecido que o pagamento à 

CONTRATADA será realizado exclusivamente com base nas horas medidas, 

validadas e aprovadas pela CONTRATANTE, não sendo devidas quaisquer 

quantias relativas a horas não comprovadas ou não reconhecidas nos termos 

desta cláusula. 

 

6. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1. Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá estar apta a exercer: 

6.1.1. Atividades prestadas por profissionais autônomos ou constituídos como empresas 

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades 

hospitalares, para que possa prestar serviços médicos fornecendo profissionais com 

registro ativo e regular vigente no devido Conselho de Classe Regional do estado de 

atuação, habilitação e comprovação de título e especialização nas respectivas áreas 

de atuação; 

6.1.2. Atividades de atendimento em Pronto Socorro e Unidades Hospitalares, para 

atendimento Gerais, Ambulatoriais e de Urgências e Emergências. 

 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a cópia dos seguintes documentos dos profissionais 

que executarão o serviço: 

a) Diploma (PDF); 

b) Registro no Conselho de Classe Regional – Ativo / Regular (PDF frente e verso); 

c) Registro de Qualificação de Especialista (RQE);  

d) Certidão de Registro e Quitação Vigente junto ao Conselho Regional no Estado de 

atuação. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá apresentar a cópia dos seguintes documentos da empresa: 

a) Cartão do CNPJ (PDF); 

b) Contrato Social atualizado e/ou Cópia da CTPS dos profissionais que atuarão na unidade; 

c) Alvará da Empresa; 

d) E outros constantes no Contrato. 
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7. FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

dos trabalhos contratados, embora a empresa CONTRATADA seja a única responsável 

pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pelos danos materiais ou 

pessoais que forem causados a terceiros, por ato próprio desta ou de seus profissionais 

contratados, sócios, anuentes e/ou prepostos. 

 

7.2. Cabe à CONTRATANTE designar os seus representantes que fiscalizarão o serviço de 

que trata este Termo de Referência, quando do início da prestação do serviço. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O objeto e especificação de serviço descrito neste termo deverá ser prestado com 

excelência, responsabilidade e ética operacional, e dentro das especificações solicitadas 

pela Contratante. 

 

8.2. Fica vedado ao profissional contratado, sócio, anuente e/ou preposto da CONTRATADA 

simular presença na unidade sem prestar efetivamente os serviços contratados. 

 

8.3. A CONTRATADA estará sujeita a descontos nos pagamentos e, em casos reincidentes, 

a rescisão contratual, nos casos em que o profissional contratado, sócio, anuente e/ou 

preposto da CONTRATADA comparecer à unidade de saúde sem realizar os 

atendimentos previstos ou sem comprovar sua presença por meio dos registros 

necessários. 

 

8.4. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá 

aplicar advertências, multas ou rescisão contratual, conforme gravidade da infração. 

 

8.5. O presente contrato não gera vínculo empregatício entre as partes, sendo regido pelas 

normas de prestação de serviços autônomos. 

 

9. MECANISMO DE ATESTO DO GERENTE E/OU DIRETOR DA UNIDADE 

 

Mensalmente, deverá ser entregue a Nota fiscal de Serviços Prestados, com a descrição 

referente aos Plantões/horas realizadas referente a cada profissional da Unidade de Saúde. 
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A OSC VIVA RIO estabelecerá o fluxo de “atesto de notas” pelos Gerentes, e/ou Diretores 

das unidades gerenciadas pela OSC. O “atesto de notas” também será uma condição para o 

pagamento da fatura mensal do serviço prestado, conforme a descrição do quadro abaixo: 

 

 

 

10. PROTEÇÃO E TRATAMENTO AOS DADOS PESSOAIS 

 

As Partes se comprometem a obedecer a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – 

Lei 13.709/2023 – para quaisquer operações ou processamentos de dados sobre pessoas físicas 

identificadas, ou dos que possam identificá-las ou caracterizá-las. 

Parágrafo primeiro - A CONTRATANTE realizará o tratamento dos dados pessoais referente à 

constituição do quadro societário e dos administradores, bem como de demais colaboradores da 
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CONTRATADA que intervenham em atividades pertinentes ao objeto deste contrato, para 

promoção e apoio de legítima fiscalização e controle das atividades decorrentes deste contrato, 

bem como para quando for necessário ao atendimento de outros legítimos interesses da 

CONTRATANTE. 

I - Os titulares dos dados pessoais têm direito a obter:  

a) Confirmação da existência de dados pessoais de sua titularidade por ela tratados; 

b) Acesso aos dados pessoais sob tratamento; 

c) Correção de dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados;  

d) Anonimização ou cessação do tratamento de dados desnecessários, excessivos ou 

desconformes.   

 

Parágrafo segundo - A CONTRATADA somente poderá tratar os dados pessoais controlados 

ou operados pela CONTRATANTE com restrição ao que for necessário para atingir o fim definido 

no objeto deste contrato; sempre respeitando os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação determinados pela LGPD. 

I - Para tratamento dos dados pessoais a CONTRATADA obriga-se a garantir o necessário 

sigilo e restrição de acesso aos dados, através de políticas, programas e demais normas 

internas voltadas ao tema, bem como da implementação de ações, recursos e estruturas 

capazes de viabilizar manter a segurança das informações. 

II - Eventuais dados pessoais coletados pela CONTRATADA serão armazenados por esta 

somente enquanto necessário para a execução dos serviços contratados. Alcançada a 

finalidade que fundamente o tratamento do dado pessoal, ou ao término dos serviços ou 

do período contratado, os dados deverão ser eliminados. 

III - A CONTRATADA compromete-se a comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas à 

segurança e proteção dos dados pessoais ou que os coloque sob risco ou grave ameaça; 

bem como sobre qualquer reclamação ou petição recebida sob a autoria de titulares dos 

dados. 

 

11. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

Cada parte assume, pelo presente, que, na data de início de vigência do Contrato, não foi pela 

própria, nem pelos seus funcionários, oferecida, prometida, dada autorizada, solicitada, ou aceite 

qualquer vantagem pecuniária indevida, ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza (nem 

foi dado implicitamente a possibilidade de vir a adotar qualquer uma destas condutas em algum 

momento futuro), que esteja sob qualquer forma conexa com o Contrato e que tomou as medidas 
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razoáveis para evitar que subcontratantes, agentes ou quaisquer terceiros, sujeitos ao seu 

controle ou influência determinante, promovessem tais condutas. 

 

12. CANAL DE DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES: 

 

Em consonância com o Programa de Integridade do Viva Rio está aberto o canal de comunicação 

da Ouvidoria Viva Rio para receber denúncias de irregularidade, infração ética ou 

ilegalidade praticados por funcionários, colaboradores, prepostos, prestadores de serviços, 

fornecedores em geral e todo e qualquer agente envolvidos direta ou indiretamente na 

consecução das atividades do Viva Rio, podendo realizar de forma anônima ou identificada, 

comprovável ou não, a qualquer título e que serão devidamente apurados, com proteção ao 

denunciante de boa-fé e garantindo a confidencialidade, por meio do telefone (21) 2555-3750 

Ramal: 3804; e-mail faleconosco@vivario.org.br e formulário online da página 

http://vivario.org.br, no ícone Fale Conosco/Ouvidoria. 

 

13. DA ESTIMATIVA E DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES 

As empresas participantes deverão obrigatoriamente observar a tabela de precificação constante 

do Anexo II deste Termo de Referência para a composição do valor hora de sua proposta, a qual 

servirá como referência para a estimativa de custos e para a formação do preço ofertado. 

Parágrafo único - O valor hora apurado nos termos desta cláusula será aplicado exclusivamente 

sobre as horas efetivamente prestadas, medidas, validadas e aprovadas pela CONTRATANTE, 

conforme os critérios de fiscalização, controle e medição estabelecidos neste Termo de Referên-

cia e no instrumento contratual, não sendo devido pagamento por horas estimadas, previstas em 

escala e não executadas, ou não devidamente comprovadas. 

 

 

 

   

VIVA RIO  EMPRESA 

 

 

mailto:faleconosco@vivario.org.br
http://vivario.org.br/fale-conosco/
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ANEXO I 

MODELO DE FORMULÁRIO DE CADASTRO DE PROFISSIONAIS 

 

A CONTRATADA através desde documento apresentará o profissional qualificado para 

prestação do serviço médico descrito nas atividades relacionadas neste documento e na unidade 

de saúde aqui registrada de acordo com a escala de trabalho definida pela equipe de gestão local 

da UNIDADE ASSISTENCIAL. 

 

I. EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

CÓD. CONTRATO:  

CÓD. ADITIVO:  

 
 
II. PROFISSIONAL 
 

NOME COMPLETO:  

CPF:  

Nº CRM:  

RQE/Titulação:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

 
 
III. TERMO DE CONCORDÂNCIA 
 
Por meio do presente o profissional ora qualificado manifesta a sua expressa concordância com 

a integralidade dos termos previstos no Contrato de Prestação de Serviços, inclusive no que tange 

as suas diretrizes de boa-fé contratual e legalidade pautadas no Código Civil.  

 
IV. SERVIÇO A SER PRESTADO 
 

UNIDADE:  

ESPECIALIDADE:  

 

 

 

 

VIVA RIO  EMPRESA  PROFISSIONAL 
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ANEXO II 

TABELA DE PRECIFICAÇÃO 

 

Prestação de serviço por contratação de empresa especializada em Serviços Médicos 

Unidade Escala Grade 
Regime-

Turno 
Qtde 

Estimativa de 

Carga Horária  

Valor Hora 

Bruta 

HRRC 
HRRC – Enfermaria 

Pediatrica 
Médico Pediatra 

Rotina-

Diurno 
1 

4 h/dia cada 

120 h/mês 
 

HRRC 
HRRC – Enfermaria 

Pediatrica 
Médico Pediatra 

Rotina-

Diurno 
1  

2 h/dia cada 

60 h/mês 
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